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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com fulcro na alínea “a” do permissivo 
constitucional, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 5ª Região assim 
ementado, no que interessa (e-STJ fls. 504/505):

PREVIDENCIÁRIO . PENSÃO POR. MORTE. CONDIÇÃO DE 
DEPENDENTE DO DE CUJUS. SEPARAÇÃO JUDICIAL 
CONSENSUAL. AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL 
POST MORTEM. COMPROVAÇÃO. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS 
RECURSAIS. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
 1. Irresignação recursal contra sentença que julgou procedente o 
pedido para condenar o INSS a conceder o benefício de pensão por morte 
em virtude do falecimento do companheiro da apelada, com pagamento 
retroativo à data do requerimento administrativo.
2. A pensão por morte é um benefício de prestação continuada concedida 
para suprir as necessidades econômicas dos beneficiários, concedida aos 
dependentes do segurado que vier a falecer, sendo aposentado ou não.
3. Para comprovação de início de prova material foram colacionados aos 
autos a certidão de óbito do instituidor da pensão, datada de 29/10/2011; 
certidão de casamento atualizada do matrimônio contraído entre a apelada e 
o de comprovando que houve averbação referente à separação judicial 
consensual datada de 01/07/2008; sentença judicial de ação declaratória de 
união estável post rnortem, na qual reconheceu a união estável entre a 
apelada e o de cujus, no período entre julho de 2008 e 29/10/2011.
4. No que se refere à condição de dependente da apelada em relação ao 
ex-segurado, esta restou comprovada por meio dos documentos juntados aos 
autos.
(...)
6. Apelação não provida.

Acolhidos, em parte, os aclaratórios, apenas para ajustar o 
julgado acerca da atualização monetária e dos juros de mora (e-STJ fls. 533/542).

Nas suas razões, o recorrente aponta violação dos seguintes 
dispositivos legais:

a) art. 1.022, II, do Código de Processo Civil/2015, ante o não 
suprimento de omissões apontadas em sede de embargos de declaração;

b) art. 76, § 2º, da Lei 8.213/1991, sob o fundamento da ausência 
do requisito da dependência econômica da parte autora, visto que já era separa de fato à 
época do óbito do segurado, sem percepção de pensão alimentícia; 

c) art. 1º-F da Lei 9.494/1997 e art. 927, §§ 3º e 4º, do 
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CPC/2015, alegando pendência da modulação dos efeitos da decisão proferida no RE 
870.947/SE, que ainda não transitou em julgado, tendo em vista a oposição de embargos 
de declaração no feito.

Contrarrazões às e-STJ fls. 569/592. Juízo positivo de 
admissibilidade às e-STJ fls. 607/609.

Passo a decidir.

Conforme estabelecido pelo Plenário do STJ, "aos recursos 
interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 
de março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do 
novo CPC" (Enunciado Administrativo 3).

Feito esse esclarecimento, não merece acolhimento a pretensão 
de reforma do julgado por negativa de prestação jurisdicional, porquanto o acórdão 
impugnado apreciou fundamentadamente a controvérsia, apontando as razões de seu 
convencimento, contudo em sentido contrário à pretensão recursal, o que não se 
confunde com o vício apontado. A propósito: EDcl no AgInt no RE nos EDcl no AgInt 
no AREsp 887.885/RN, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Corte Especial, 
julgado em 18/04/2018, DJe 26/04/2018.  

Quanto ao mérito, colhe-se dos autos que o acórdão solveu a 
controvérsia com base nas premissas de que: a) apesar da separação judicial, a parte 
autora e o segurado falecido residiam no mesmo endereço e, posteriormente, 
reconheceu-se a união estável entre eles; e b) houve a demonstração da dependência 
econômica da companheira, por meio da documentação por ela acostada, in verbis (e-STJ 
fls. 146/151):

No caso em questão, a autora e o de cujus eram separados judicialmente, 
entretanto, sempre residiram no mesmo endereço.
Posteriormente, através de sentença judicial (fls  145-146), reconheceu-se a 
união estável entre ambos.
Examinando os autos, verifica-se que, a título de prova material, em nome 
do falecido companheiro da autora, encontram-se:
a) certidão de óbito do instituidor da pensão, datada de 29/10/2011 (fl. 47);  
b) certidão de casamento atualizada, comprovando que houve averbação 
referente à separação judicial   consensual, datada de 01/07/2008 (fl. 14);
c) sentença judicial de ação declaratória de união estável post mortem, na 
qual reconheceu a união estável entre a presente autora e o de cujus, no 
período entre julho de 2008 e 29/10/2011 (fls. 145/146).  .
Dessa forma, no que se refere à condição de dependente da apelada em 
relação ao ex-segurado, esta restou comprovada por meio dos documentos 
acima relacionados.

Não há, portanto, como acolher a tese recursal sem que se 
proceda ao reexame do conjunto fático-probatório. Nesse sentido são os seguintes 
julgados de ambas as Turmas da Primeira Seção, mutatis mutandis:

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  INTERNO  
NO AGRAVO EM RECURSO  ESPECIAL.  ALEGAÇÃO DE NEGATIVA 
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INEXISTÊNCIA.  SERVIDOR  
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PÚBLICO  ESTADUAL.  PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL  E  
DEPENDÊNCIA  ECONÔMICA  RECONHECIDAS,  PELO  TRIBUNAL 
DE ORIGEM, DIANTE DO ACERVO FÁTICO DA CAUSA. REVISÃO DE 
FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA  7/STJ. ANÁLISE DE 
MATÉRIA CONSTITUCIONAL E DE  DIREITO LOCAL. 
IMPOSSIBILIDADE, NA VIA ESPECIAL. SÚMULA 280/STF. AGRAVO 
INTERNO IMPROVIDO.
I.   Agravo   interno   interposto  em  27/04/2016,  contra  decisão 
monocrática, publicada em 29/03/2016.
II.  Não  há  falar, na hipótese, em violação ao art. 535 do CPC/73, 
porquanto  a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão 
deduzida,  de  vez que os votos condutores do acórdão recorrido e do 
acórdão dos Embargos Declaratórios apreciaram, fundamentadamente, de 
modo  coerente  e  completo,  as  questões  necessárias à solução da 
controvérsia,  dando-lhes,  contudo,  solução  jurídica  diversa  da 
pretendida.
III.  Tendo  o  Tribunal  de  origem,  soberano na análise fática da causa,  
reconhecido  a  existência  de  união  estável,  bem como de dependência   
econômica   da  companheira  em  relação  ao  servidor falecido,  a  pretensão  
recursal, nos termos em que posta, esbarra, inarredavelmente, no óbice da 
Súmula 7/STJ. Nesse sentido: STJ, AgRg no  AREsp 496.253/PI, Rel. 
Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de  19/06/2015;  
AgRg  no  AREsp  530.733/RS,  Rel.  Ministro  MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 28/10/2014.
IV.  Ademais,  se,  no  caso,  o  Tribunal  de  origem  reconheceu a 
dependência   econômica  da  companheira,  com  base  em  tratamento 
isonômico  com  a  esposa,  "não  compete  ao  STJ, em julgamento de 
Recurso  Especial,  reformar  decisum fundamentado com base em norma 
constitucional,  sob  pena  de usurpação da competência do STF (art. 102, 
III, da CF/1988)" (STJ, AgRg no AREsp 468.221/RS, Rel. Ministro 
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 22/04/2014).
V.  Embora  o  recorrente  alegue  ter  ocorrido  violação a matéria 
infraconstitucional, segundo se observa das suas alegações, pretende a  
aplicação  da  Lei  estadual  7.682/82,  para  que se determine a 
comprovação  da  dependência  econômica  da  autora  em  relação  ao 
ex-segurado,  de  modo  a  afastar  a competência desta Corte para o deslinde  
do  desiderato  contido no Recurso Especial, nos termos da Súmula 
280/STF.
VI. Agravo interno improvido. (AgInt no AREsp 803.146/RS, Rel. Ministra 
ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/06/2016, 
DJe 24/06/2016).

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL 
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. 
PENSÃO POR MORTE. RECONHECIMENTO PELAS INSTÂNCIAS 
ORDINÁRIAS DA AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE 
DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA AUTORA EM RELAÇÃO AO SEU 
GENITOR. REAVALIAÇÃO PROBATÓRIA QUE CONFIRMA ESSA 
CONCLUSÃO. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 
NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1.   O art. 217, I da Lei 8.112/90, dispões que a pensão vitalícia será devida 
aos seguintes dependentes: (a) o cônjuge; (b) a pessoa desquitada, separada 
judicialmente ou divorciada, com percepção de pensão alimentícia; (c) o 
companheiro ou companheira designado que comprove união estável como 
entidade familiar; (d) a mãe e o pai que comprovem dependência econômica 
do servidor; e (e) a pessoa designada, maior de 60 (sessenta) anos e a pessoa 
portadora de deficiência, que vivam sob a dependência econômica do 
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servidor.
2.   No caso dos autos, a condição de dependente da autora em relação ao 
seu genitor não foi reconhecida pelas instância ordinárias, com base no 
exame do acervo fático-probatório dos autos.
3.   Dessa forma, não tendo preenchido os requisitos legais, não faz jus ao 
benefício requerido.
4.   Agravo Regimental desprovido. (AgRg no AREsp 34.272, Rel. Ministro 
NAPOLEÃO NUNES MAIO FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
17/12/2015, DJe  05/02/2016).

Além do mais, a recente jurisprudência desta Corte entende que, 
comprovada a União estável, a dependência econômica é presumida, a saber:

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. DIREITO À PENSÃO. 
UNIÃO ESTÁVEL. COMPROVAÇÃO DE DEPENDÊNCIA 
ECONÔMICA. DESNECESSIDADE. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 
OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. POSSIBILIDADE. 
DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO STF. 
SOBRESTAMENTO DO FEITO. DESNECESSIDADE.
(...)
2. Comprovada a união estável, a dependência econômica é presumida. 
Precedentes: REsp 1.376.978/RJ, Rel. Ministro Ari Pargendler, Primeira 
Turma, julgado em 21/05/13, DJe 4/6/2013 e REsp 614.191/RS, Rel. 
Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 28/09/2004, DJe 
13/03/2006.
(...)
5. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 391.737/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/04/2015, DJe 12/05/2015).

Quanto à atualização monetária, o acórdão assim esclareceu 
(e-STF fls. 512/513):

No que tange aos índices de atualização monetária, contudo, deve ser 
procedida à adequação do julgado, relativamente à repercussão geral no RE 
n° 870.947-SE, a fim de se evitar prolongamento desnecessário do feito.
Decidiu a Suprema Corte que, quanto às condenações oriundas de relação 
jurídica não tributária, a fixação dos juros de mora segundo o índice da 
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta 
extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei n° 9.494197, com redação dada pela 
Lei n° 11.960/09. A correção monetária, por sua vez, deverá ser fixada na 
forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Quanto aos consectários legais, verifico que perdeu objeto a 
alegada negativa de vigência do art. 927, §§ 2º e 3º, do CPC, tendo em vista o 
julgamento definitivo dos embargos de declaração no RE 870.947/SE pelo STF em 
03/10/2019. 

No tocante ao tema da correção monetária a contar de 
29/06/2009, data do advento da Lei 11.960/2009, cumpre registrar que remanesce o 
interesse recursal, contudo melhor sorte não socorre ao recorrente.

Como decidido na instância ordinária, o Supremo Tribunal 
Federal, no julgamento do RE 870.947/SE, manteve o entendimento já proferido nas 
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ADIs 4.357 e 4.425, no sentido de ser inconstitucional a atualização monetária das 
dívidas relativas a benefício previdenciário, impostas à Fazenda Pública na forma fixada 
no art. 5º da Lei 11.960/2009, por violação do direito de propriedade insculpido no art. 
5º, XXII, da Constituição Federal de 1988. 

Em nova assentada, realizada em 03/10/2019, o Plenário da 
Corte Suprema, ao apreciar os aclaratórios nos referidos autos, decidiu, por maioria, não 
modular os efeitos da decisão anteriormente proferida, como se lê:

QUATRO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS 
DE FUNDAMENTAÇÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. REJEIÇÃO. 
REQUERIMENTO DE MODULAÇÃO DE EFEITOS INDEFERIDO.
1. O acórdão embargado contém fundamentação apta e suficiente a resolver 
todos os pontos do Recurso Extraordinário.
2. Ausentes omissão, contradição, obscuridade ou erro material no julgado, 
não há razão para qualquer reparo.
3. A respeito do requerimento de modulação de efeitos do acórdão, o art. 27 
da Lei 9.868/1999 permite a estabilização de relações sociais surgidas sob a 
vigência da norma inconstitucional, com o propósito de prestigiar a 
segurança jurídica e a proteção da confiança legítima depositada na 
validade de ato normativo emanado do próprio Estado. 
4. Há um juízo de proporcionalidade em sentido estrito envolvido nessa 
excepcional técnica de julgamento. A preservação de efeitos 
inconstitucionais ocorre quando o seu desfazimento implica prejuízo ao 
interesse protegido pela Constituição em grau superior ao provocado pela 
própria norma questionada. Em regra, não se admite o prolongamento da 
vigência da norma sobre novos fatos ou relações jurídicas, já posteriores à 
pronúncia da inconstitucionalidade, embora as razões de segurança jurídica 
possam recomendar a modulação com esse alcance, como registra a 
jurisprudência da CORTE.
5. Em que pese o seu caráter excepcional, a experiência demonstra que é 
próprio do exercício da Jurisdição Constitucional promover o ajustamento 
de relações jurídicas constituídas sob a vigência da legislação invalidada, e 
essa CORTE tem se mostrado sensível ao impacto de suas decisões na 
realidade social subjacente ao objeto de seus julgados. 
6. Há um ônus argumentativo de maior grau em se pretender a preservação 
de efeitos inconstitucionais, que não vislumbro superado no caso em debate. 
Prolongar a incidência da TR como critério de correção monetária para o 
período entre 2009 e 2015 é incongruente com o assentado pela CORTE no 
julgamento de mérito deste RE 870.947 e das ADIs 4357 e 4425, pois 
virtualmente esvazia o efeito prático desses pronunciamentos para um 
universo expressivo de destinatários da
norma.
7. As razões de segurança jurídica e interesse social que se pretende 
prestigiar pela modulação de efeitos, na espécie, são inteiramente 
relacionadas ao interesse fiscal das Fazendas Públicas devedoras, o que não 
é suficiente para atribuir efeitos a uma norma inconstitucional.
8. Embargos de declaração todos rejeitados. Decisão anteriormente proferida 
não modulada. (RE 870.947/SE, Rel. Min. LUIZ FUX, PLENÁRIO, Julgado 
em 03/10/2019, DJe de 03/02/2020).

Dessa forma, merece ser mantido o julgado recorrido, na esteira 
do entendimento firmado pelo STF e pela Primeira Seção desta Corte, proferido sob o 
rito dos recursos repetitivos:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA 
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PREVISTA NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO 
SOBRE A APLICAÇÃO DO ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 (COM 
REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS CONDENAÇÕES 
IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É 
RELATIVO A CONDENAÇÃO JUDICIAL DE NATUREZA 
ADMINISTRATIVA EM GERAL (RESPONSABILIDADE CIVIL DO 
ESTADO). " TESES JURÍDICAS FIXADAS. 
1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela 
Lei 11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas 
condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de 
sua natureza. 
1.1 Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. 
No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser 
aplicados a título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação 
apriorística) de taxa de atualização monetária. Do contrário, a decisão 
baseia-se em índices que, atualmente, refletem a correção monetária ocorrida 
no período correspondente. Nesse contexto, em relação às situações futuras, 
a aplicação dos índices em comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é 
legítima enquanto tais índices sejam capazes de captar o fenômeno 
inflacionário. 
1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão. A modulação dos 
efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização monetária 
dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração 
da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 
objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 
de março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada 
na aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação 
em relação aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de 
precatório. 
2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos 
débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da 
caderneta de poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda 
Pública, excepcionadas as condenações oriundas de relação 
jurídico-tributária. 
3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação. 
3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral. As 
condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos 
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; 
correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de 
Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a 
partir de janeiro/2001; (b) no período posterior à vigência do CC/2002 e 
anterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora correspondentes à 
taxa Selic, vedada a cumulação com qualquer outro índice; (c) período 
posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora segundo o índice de 
remuneração da caderneta de poupança; correção monetária com base no 
IPCA-E. 
3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos. 
As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, 
sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao 
mês (capitalização simples); correção monetária: índices previstos no 
Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do 
IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de 
mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: 
juros de mora: remuneração oficial da caderneta de poupança; correção 
monetária: IPCA-E. 
3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas. 
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No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e 
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da 
Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para 
compensação da mora nem para remuneração do capital. 
3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária. As condenações 

impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se à 
incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao 
período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A 
na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, 
com redação dada pela Lei n. 11.960/2009). 
3.3 Condenações judiciais de natureza tributária. A correção monetária e a 
taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos tributários devem 
corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. Não 
havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa 
de 1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e 
havendo previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a 
utilização da taxa Selic, sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros 
índices.
4. Preservação da coisa julgada. Não obstante os índices estabelecidos para 
atualização monetária e compensação da mora, de acordo com a natureza da 
condenação imposta à Fazenda Pública, cumpre ressalvar eventual coisa 
julgada que tenha determinado a aplicação de índices diversos, cuja 
constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso concreto. " 
SOLUÇÃO DO 
CASO CONCRETO. 
5. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, 
não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC/73. 
6. Quanto aos demais pontos, cumpre registrar que o presente caso refere-se 
a condenação judicial de natureza administrativa em geral (responsabilidade 
civil do Estado). A União pugna pela aplicação do disposto no art. 1º-F da 
Lei 9.494/97, a título de correção monetária, no período posterior à vigência 
da Lei 11.960/2009. Alternativamente, pede a incidência do IPCA-E. 
Verifica-se que a decisão exequenda determinou a aplicação do INPC desde 
a sua prolação "até o efetivo pagamento" (fl. 34). 
7. No que concerne à incidência do art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação 
dada pela Lei 11.960/2009), o artigo referido não é aplicável para fins de 
correção monetária, nas condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, 
independentemente de sua natureza. Quanto à aplicação do IPCA-E, é certo 
que a decisão exequenda, ao determinar a aplicação do INPC, NÃO está em 
conformidade com a orientação acima delineada. Não obstante, em razão da 
necessidade de se preservar a coisa julgada, não é possível a reforma do 
acórdão recorrido. 
8. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 
1.036 e seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ. 
(REsp 1495144/RS, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 20/03/2018) (Grifos acrescidos).

De acordo com o disposto no art. 85, § 11, c/c o art.  98, VI, §§ 
2º e 4º, do CPC de 2015, deve ser fixada a verba honorária recursal, inclusive ao 
beneficiário da assistência judiciária gratuita, exceto em ações acidentárias, nos termos do 
art. 129, parágrafo único, da Lei 8.213/1991.

Ante o exposto, com base no art. 255, § 4º, I e II, do RISTJ, 
CONHEÇO PARCIALMENTE do recurso especial e, nessa extensão, NEGO-LHE 
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Superior Tribunal de Justiça

PROVIMENTO. Majoro os honorários recursais em 10% sobre o valor fixado na 
origem, respeitados os limites e os critérios previstos nos §§ 2º e 3º do art. 85 do 
CPC/2015.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 23 de março de 2020.

MINISTRO GURGEL DE FARIA 

Relator
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